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PltEFEITURA MUNICIPI\I. DE &AJ\lt'EIMS DO PIAUÍ 
Awnldil Po<lro D""lllb-. 43 - Centro 

CEP; 64.9~ - ~rrvl~s do Pl~\l(,PI 
C.N,P.J, ; 06.5S4,224/0001-21 

BorrelrCQ do Plciuí-PI. de 21 de mcirço de 2019. 

0/sp6e sobte o renovoç6o do Conselho de 
Allmentoçõo E$COlor-CAE, do munlcfplo de 
Ba«etros do f'/ouí-f'J. 

O Prefeito Municipol de Barreiros do Piouí, no uso de suos otribuições. resolve: 

DECRETA: 

Art. 1° - Nomear as representantes do Conselho de Merenda Escolar do município 
de Borrei"os do Piauí-PI. 

• RepresentaAles do Poder Executivo: RAÔNE EVANGELISTA DE SOUSA e 
MARIDIL VA GOMES DE SOUSA; 

• RepresentaAleS de pai$ de alunos: ELEÍNE VARGAS DIAS. MARASA DRA 
VIEIRA RIOS SILVA, ANDR~ FERREIRA DA SILVA e TATIANE RIBEIRO DE SOUSA; 

• Rep<esentOAles dos ptofessoies: JOSé IVO BARREIRA DE MACEDO .• 
MARiSSÂNIA DE CASTRO PI HÃO, DENILDE ALVES DE SÁ e LUCIENE REIS DE 
SOUSA; 

• Representantes da Sociedade Civil: ROBERVAL FERREIRA DA SILVA, PAULO 
RONEI BARREIRA DE MACEDO, ERIVALDO LAURINDO RE e ELIENE ALVES DE 
BRITO. 

M. 20 - Revogom-se os disposições em contrólio. 

M. ~ - Este Decre o eniro em vigor nesto data. 

GABINE1E 00 PREFEn'OMUNICIPAL OE 8ARREllrAS 00 PIAUÍ. 2 1 de março de 2019. 

MAUR{~WJE LACERDA 
Prefeito Munlcipol 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO P IAUl -PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTACIO 10 ·E ALMEIDA, N" 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000 • JACOBINA DO PIAUI 

DECRETO Nº 089/2019 DE 20 DE !MARÇO DE 2019. 

A Prefeitura da Município de Jacobina da Piauí, através da prefeita 
Gederlanio Rodrigues de Oliveira e da primeira dama Veronica Rodrigues 
de Oliveira, vem através desta, manifestar o profundo pesar pelo 
fa.lecimento da Sr. JOÃO JOSE DE SOUSA e LUIS JOÃO DE SOUSA, 
ocorrido na manhã de hoje, 20 de março de 2019 .. 

O município de Jacobina do Piauí perdeu dois grandes cidadãos. E neste 
momento de dor, nos solidarizamos com a fam il ia e rogamos a Deus que os 
conforte, dando-lhes a fé e a esperança necessária para superação da dar 
ante a perda destes ilustres homens. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI , no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposta na inciso IV da Artigo 
94 da Lei Orgênica da Município de Jacobina do Piauí; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL. por 03 (!rês) dias, pelo falecimento 
dos moradores: Sr. JOÃO JOSE DE SOUSA e LUIS JOÃO DE SOUSA, 

Art. 2". Ficam suspensos todos os atendimentos ao públ ico no Paço 
Municipal da Prefeitura Munioipal de Jacobina do Piauí no dia: 21 de Março 
de 2019. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacobina do Piauí - PI, 20 de março de 2019. 

Gederlànio Rodrigues de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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